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Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 1891/2020 – SISDOC. 
Interessados(as): José Donizete Fraga 
Assunto: Reconhecimento do direito à restituição de valores descontados a título de contribuição previdenciária incidente sobre a GAS 
Decisão: Deferimento. 
 

 
Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 2345/2020 – SISDOC. 
Interessados(as): Geazir Borges de Souza 
Assunto: Reconhecimento do direito à restituição de valores descontados a título de contribuição previdenciária incidente sobre a GAS 
Decisão: Deferimento.
 
 
Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 1890/2020 – SISDOC. 
Interessados(as): Maércio Rocha Peixoto 
Assunto: Reconhecimento do direito à restituição de valores descontados a título de contribuição previdenciária incidente sobre a GAS 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 4041/2020 – SISDOC. 
Interessados(as): Fábio Alves de Santana 
Assunto: Reconhecimento do direito à restituição de valores descontados a título de contribuição previdenciária incidente sobre a GAS 
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 591/2020 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 4515/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho RANÚLIO MENDES MOREIRA de Valparaíso de Goiás-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no
período de 30/03 a 03/04/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ATUAR NA VT - Atuar  na 1ª etapa do Programa Justiça do Trabalho Itinerante a ser realizada na Cidade de Águas Lindas , conforme PA
9372/2014 e Edital nº 01/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
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PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 599/2020 
Dispõe sobre medidas e ações temporárias de prevenção e controle a serem adotadas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
para enfrentamento do surto do novo Coronavírus (COVID-19).  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as notícias veiculadas a respeito da elevada capacidade de difusão do novo Coronavírus (COVID-19), vírus altamente
patogênico, dotado de potencial efetivo para causar surtos de contaminação, com enorme receio internacional quanto às proporções que a sua
propagação desmedida pode acarretar; 
CONSIDERANDO que a classificação da situação do novo Coronavírus (COVID-19) como pandemia pela Organização Mundial de Saúde,
ocorrida no dia 11 de março de 2020, significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se
limitando a locais que já tenham sido identificados como de transmissão interna;  
CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 663, de 12 de março de 2020, do Supremo Tribunal Federal, que estabelece medidas temporárias
de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19), em face da classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 
CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 207/2015, que instituiu a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do
Poder Judiciário, bem como o teor da Resolução CSJT nº 141/2014, que fixa diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde
ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionadas ao trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus; 
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas no ATO CSJT.GP.SG N° 45/2020, da Presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que
determina aos Tribunais Regionais do Trabalho a adoção, no que couber, das providências contidas no ATO GDGSET.GP. Nº 122/2020, sem
prejuízo de outras medidas necessárias para atender as peculiaridades de cada Região; 
CONSIDERANDO que o Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do TRT 18ª Região, instituído pela
Portaria TRT 18ª GP/DG nº 558/2015 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1591/2019), recomendou a adoção de medidas preventivas para
enfrentamento do surto de contaminação do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que o funcionamento dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos (Cejusc’s) pode ser propenso à aglomeração de pessoas; 
CONSIDERANDO que a Comissão de Gestão do Teletrabalho deste Regional, instituída pela Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 1637/2019, aprovou a
suspensão provisória do limite percentual estabelecido para concessão do trabalho remoto e a vedação de realização de teletrabalho aos
servidores em estágio probatório, determinados pela Resolução Administrativa nº 160/2016 (alterada pela R.A. nº 69/2018), 
RESOLVE: 
Art.1º Esta Portaria dispõe sobre medidas e ações temporárias de prevenção e controle de contaminação relacionada ao novo Coronavírus
(COVID-19), no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º Os magistrados, servidores, estagiários e outros colaboradores vinculados ao TRT da 18ª Região, que apresentem sintomas associados ao
novo Coronavírus (COVID-19), segundo o Protocolo de Tratamento do Ministério da Saúde, deverão procurar imediatamente atendimento médico,
preferencialmente em centros/hospitais de referência locais, com o objetivo de proporcionar o correto diagnóstico e a adoção das medidas
necessárias, sem prejuízo de atendimento e orientações do Setor de Assistência Médica deste Tribunal. 
Parágrafo único. Os sintomas associados ao novo Coronavírus (COVID-19) dispostos no Protocolo de Tratamento do Ministério da Saúde são:
febre e, pelo menos, um sinal ou sintoma, tais como tosse seca, mialgia, cefaleia, prostração, dificuldade para respirar e batimento das asas
nasais. 
Art. 3º Os magistrados, servidores, estagiários e quaisquer outros colaboradores vinculados ao TRT da 18ª Região que tiverem retornado há
menos de 15 dias de locais ou países com circulação viral sustentada, conforme catalogação constante do portal do Ministério da Saúde acessível
pelo link: http://plataforma.saude.gov.br/novocoronavirus/#COVID-19-world, deverão: 
I – caso apresentem sintomatologia compatível com o diagnóstico de contaminação pelo novo Coronavírus (COVID-19), procurar um serviço
médico e apresentar atestado para a concessão da licença para tratamento de saúde; 
II – caso estejam assintomáticos, ser colocados em quarentena pelo período de 15 (quinze) dias, contados do dia subsequente ao retorno de
viagem. 
§ 1º Durante a quarentena, as chefias imediatas deverão conceder o regime de teletrabalho temporário, sem que haja necessidade de observância
do limite estabelecido pelo artigo 5º, inciso III, da Resolução Administrativa nº 160/2016 (alterada pela R.A nº 69/2018). 
§ 2º Caso seja imprescindível a execução de trabalho presencial, conforme Resolução Administrativa nº 160/2016 (alterada pela R.A. nº 69/2018),
haverá dispensa da prestação de serviços, com registro das horas-débito para posterior compensação. 
§ 3º Encerrado o período de quarentena sem a expressão de sintomas, deverá ser avaliada a conveniência da manutenção do teletrabalho pelo
gestor. 
§ 4º Aplica-se o disposto no caput aos magistrados, servidores, estagiários e quaisquer outros colaboradores vinculados ao TRT da 18ª Região
que possuam histórico de contato próximo com casos, suspeitos ou confirmados em laboratório, do novo Coronavírus (COVID-19). 
Art. 4º Os magistrados, servidores, estagiários e outros colaboradores vinculados ao TRT da 18ª Região que estejam submetidos a licença para
tratamento de saúde relacionada aos procedimentos de diagnóstico e/ou prevenção da contaminação pelo novo Coronavírus (COVID-19) devem
abster-se de frequentar as dependências do TRT da 18ª Região. 
Art. 5º Nos casos em que magistrados, servidores, estagiários e outros colaboradores vinculados ao TRT da 18ª Região apresentem as condições
descritas no artigo anterior e não adotem os procedimentos previstos nesta Portaria, será de responsabilidade da chefia imediata a identificação e
o registro do fato junto ao Setor de Assistência Médica do Tribunal.  
Parágrafo único. O Setor de Assistência Médica fará avaliação do caso e, sendo necessário, reportará à Administração para a adoção das
medidas indispensáveis à manutenção do ambiente de trabalho saudável. 
Art. 6º Caberá ao gestor de cada unidade incentivar o teletrabalho, assegurando, na medida do possível, que o número de pessoas em atividade
presencial seja suficiente para a adequada prestação dos serviços.  
§ 1º Os servidores maiores de 60 anos e aqueles portadores de doenças crônicas que compõem o grupo de risco de aumento de mortalidade por
COVID-19 terão prioridade na execução de suas atividades por trabalho remoto, cujos critérios de medição serão firmados entre o servidor e o
representante de sua unidade de lotação. 
§ 2º A condição de portador de doença crônica exigida no caput dependerá de comprovação por meio de relatório médico. 
§ 3º Ficam suspensos, provisoriamente, o limite percentual estabelecido para a concessão do trabalho remoto e a vedação de realização de
teletrabalho aos servidores em estágio probatório, determinados pela Resolução Administrativa nº 160/2016 (alterada pela R.A. nº 69/2018). 
Art. 7º A Diretoria-Geral de Secretaria coordenará esforços conjuntos para adotar procedimentos preventivos e campanhas informativas que visem
a evitar, prevenir ou mitigar a disseminação do novo Coronavírus (COVID-19). 
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Parágrafo único. Os procedimentos e campanhas de divulgação devem observar os protocolos do Ministério da Saúde disponibilizados e
atualizados no sítio: https://www.saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus. 
Art. 8º Devem ser disponibilizados os materiais e equipamentos necessários à prevenção e atendimento no Setor de Assistência Médica, os quais
devem consistir em, pelo menos: 
I – materiais informativos de prevenção, tais como:  
a) cartazes; 
b) folhetos; 
c) vídeos; 
d) mensagens em mídia social e afins; 
II – material ambulatorial, EPIs e de uso comum na prevenção, tais como: 
a) Álcool a 70% em gel ou solução, máscara N95, máscaras cirúrgicas, PFF2 ou equivalente, sabonete líquido ou preparação alcoólica, lenço de
papel, avental impermeável, gorro, óculos de proteção, luvas de procedimento, higienizante para o ambiente e outros lenços descartáveis para
higiene nasal na sala de espera e lixeira com acionamento por pedal para o descarte de lenços; 
b) Dispensadores com preparações alcoólicas (sob as formas gel e solução) para a higiene das mãos nas salas de espera, salas de audiência,
corredores, salas de sessões, auditório, áreas de convivência, balcões de atendimento, salas de reunião e áreas de acesso do público externo; 
c) Lavatório/pia com dispensador de sabonete líquido, suporte para papel toalha, papel toalha, lixeira com tampa e abertura sem contato manual
nos banheiros; 
d) Termômetro digital infravermelho. 
Art. 9º Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão notificar as empresas contratadas quanto à sua responsabilidade em adotar
todos os meios necessários para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos do COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a
ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso de omissão
que resulte em prejuízo à Administração Pública. 
Art. 10. Fica suspensa a exigência aos magistrados, juízes classistas e servidores aposentados e aos pensionistas de comparecimento às
dependências do Tribunal para confirmação dos dados cadastrais contidos nos seus registros funcionais (prova de vida), por ocasião do
recadastramento anual 2020. 
Art. 11. Ressalvados os casos excepcionais, devidamente justificados a critério do juiz, fica suspensa a realização de audiência no âmbito dos
Centros Judiciários de Solução de Conflitos do TRT da 18ª Região até o dia 07 de abril de 2020, quando a situação será reavaliada. 
§ 1º As audiências suspensas na forma do caput deverão ser redesignadas pelos próprios Centros Judiciários de Solução de Conflitos, após
autorizados pela Administração do Tribunal. 
§ 2º Até ulterior deliberação, não poderão ser designadas audiências relacionadas às ações ajuizadas a partir da publicação desta Portaria. 
§ 3º A despeito do disposto na caput, fica facultada, a critério dos juízes, a realização de audiências em prosseguimento designadas para instrução
no âmbito das Varas do Trabalho. 
Art. 12. Nas localidades em que não houver Centro Judiciário de Solução de Conflitos, caberá ao juiz condutor da causa avaliar a necessidade de
suspensão das audiências. 
Art. 13. Sem prejuízo das providências normatizadas nesta Portaria, as Varas do Trabalho do TRT da 18ª Região poderão adotar medidas
complementares para atender as peculiaridades de cada localidade. 
Art. 14. A Administração do TRT da 18ª Região recomenda as seguintes medidas preventivas de emergência: 
I – a não realização de eventos internos em que haja a aglomeração de pessoas, bem como a não participação de magistrados e servidores em
eventos externos nos quais sejam necessárias viagens a locais com circulação viral sustentada ou com casos confirmados de COVID-19; 
II – a priorização de sessões virtuais de julgamento pelo período de 30 dias. 
§ 1º Terão acesso às sessões presenciais de julgamento e às audiências eventualmente realizadas somente as partes e os advogados
relacionados aos processos incluídos na pauta do dia, conforme intimação ou divulgação no site do Tribunal, além dos participantes habilitados em
audiências públicas. 
§ 2º O presidente do órgão julgador, o juiz condutor e os relatores de audiências públicas poderão adotar critérios de acesso diversos do constante
do parágrafo anterior. 
§ 3º As partes, advogados ou participantes de audiências públicas com sintomas visíveis de doença respiratória não poderão permanecer nas
dependências do Tribunal, salvo mediante apresentação de laudo médico.  
Art. 15. Fica instituído o Comitê de Crise para avaliação dos desdobramentos do surto de contágio do novo Coronavírus (COVID-19) e,
eventualmente, propor medidas e ações adicionais de prevenção e controle, composto pelos Desembargadores Presidente e Vice-Presidente do
Tribunal, bem como pelos membros do Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, instituído pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 558/2015 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1591/2019). 
Parágrafo único. O referido Comitê atuará em regime de convocação permanente. 
Art. 16. Os casos omissos serão tratados pela Presidência do Tribunal. 
Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGGOVE

PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGGOVE/SGPE Nº 600/2020
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGGOVE/SGPE Nº 600/2020 
Altera o anexo da Portaria TRT 18ª GP/SGGOVE/SGPE Nº 2356/2019 que instituiu o Plano de Contribuição de Gestão de Pessoas do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região – biênio 2019/2021 - e revoga a Portaria TRT 18ª GP/SGGOVE/SGPE Nº 2527/2019. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
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regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 11.132/2019, 
RESOLVE:  
Art. 1º Fica alterado o anexo da Portaria TRT 18ª GP/SGGOVE/SGPE Nº 2356/2019 que institui o Plano de Contribuição de Gestão de Pessoas do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região – biênio 2019-2021. 
Art. 2° Fica revogada a Portaria TRT 18ª GP/SGGOVE/SGPE Nº 2527/2019. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

Ata de Correição - 1ª VT de Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2020
 

Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
Processo Administrativo Nº 2501/2020 
Interessado: Juíza do Trabalho Glenda Maria Coelho 
Assunto: Ajuda de Custo 
DECISÃO 
Ausente o interesse público, as decisões citadas anteriormente não podem sustentar o pedido da Exma. Juíza do Trabalho Glenda Maria Coelho.
Ante o exposto, indefiro o pleito de ajuda de custo. Dê ciência à magistrada.  
Assinado eletronicamente em 13/03/2020. 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR  
Corregedor do TRT da 18ª Região  
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
CIBELLE ROSANA SILVA CUNHA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6

Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 12/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 06 de abril de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
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Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, às 09:00 hs do dia 06 de abril, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e
outros interessados, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho, na
Secretaria da Corregedoria Regional, localizada no 7º andar do Edifício do Fórum Trabalhista da 18ª Região. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 10 de março de 2020. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 13/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 13 de abril de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificadas as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, às 09:00 hs do dia 13 de abril, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e
outros interessados, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho, na
Secretaria da Corregedoria Regional, localizada no 7º andar do Edifício do Fórum Trabalhista da 18ª Região. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 10 de março de 2020. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 14/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 17 de abril de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade semipresencial, na 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, às 09:00 hs do dia 17 de abril, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e
outros interessados, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho, na
Secretaria da Corregedoria Regional, localizada no 7º andar do Edifício do Fórum Trabalhista da 18ª Região. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 10 de março de 2020. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 595/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo Regimento Interno,  
CONSIDERANDO os termos do § 2º do art. 1º da RA nº 21/2014 que vincula o Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Iporá à Vara do
Trabalho de São Luís de Montes Belos, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ, Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho
de São Luís de Montes Belos, no período de 13 a 15 de abril de 2020, no percurso São Luís de Montes Belos – Iporá – São Luís de Montes Belos,
bem como o pagamento da respectiva diária. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 596/2020         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 4426/2020, 
RESOLVE: 
DEFERIR ao Exmo. Juiz do Trabalho KLEBER DE SOUZA WAKI, Titular da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, o pedido de alteração dos dias
residuais das férias regulamentares, anteriormente designadas para o período de 16 a 19 de março de 2020, para fruição em 2, 3, 6 e 7 de abril de
2020, referentes ao 2º período de 2016. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 597/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; 
CONSIDERANDO os requerimentos de licença médica, e  alteração das férias protocolados pelo Exmo. Juiz Fabiano Coelho de Souza, Titular da
Vara do Trabalho de Formosa, para o período de 25 de fevereiro a 26 de março de 2020, conforme consta do PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG
Nº 441/2020; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Formosa não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do  Regimento Interno; 
R E S O L V E: 
Prorrogar a designação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Formosa até dia 28 de março de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
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PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 592/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do  Regimento Interno, 
CONSIDERANDO, ainda, os termos da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 344/2020, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento da Juíza do Trabalho Substituta LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, Volante Regional, nos períodos de
30 de março a 2 de abril, 6 a 7 e 22 a 23 de abril de 2020, no percurso Goiânia – Quirinópolis – Goiânia, bem como o pagamento das respectivas
diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 593/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letras a e b, do novo Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª CPCONC Nº 3380/2018, que disciplina a elaboração da escala anual de juízes para atuação nas
sessões de audiência realizadas no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª Região –
CEJUSC/Goiânia-GO.  
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução do CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015,
que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Considerar designado o Excelentíssimo Juiz CELSO MOREDO GARCIA, Titular da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, no dia 7 de fevereiro de
2020, para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região –
Goiânia/GO. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 594/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as férias do Excelentíssimo Juiz Ronie Carlos Bento de Souza, titular da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 17 de
março a 15 de abril de 2020, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 1422/19 
CONSIDERANDO o afastamento do Excelentíssimo Juiz Auxiliar Fixo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia para a presidência da AMATRA 18, nos
termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 1497/2019; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA, volante regional, para responder pela
titularidade da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 16 de março a 14 de abril de 2020. 
Art. 2º – Revogar a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 466/2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
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DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 576/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4518/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora VILMA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA  de Formosa-GO a Goiânia-GO, no dia 13/03/2020, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar da solenidade de Premiação de Selos Metas CNJ, Igest e Menor Estoque Processual, no dia 13 de março de
2020 no Auditório do Forum de Goiânia-GO, conforme PA 1334/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 577/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4520/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor  RONALDO BARBOSA DA SILVA de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 30/03 a
03/04/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ATUAR NA VT - Atuar  na 1ª etapa do Programa Justiça do Trabalho Itinerante a ser realizada na Cidade de Águas Lindas , conforme PA
9372/2014 e Edital nº 01/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 578/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4527/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora LILIAN RAQUEL SARAIVA MENDES  de Quirinópolis-GO a Goiânia-GO, no dia 13/03/2020, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar da solenidade de Premiação de Selos Metas CNJ, Igest e Menor Estoque Processual, no dia 13 de março de
2020, no Auditório do Forum de Goiânia-GO, conforme PA 1334/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 604/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta da PCD nº 4420/2020, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TRT 18ª DG nº 558/2020, que autorizou o deslocamento do servidor AMARILDO VIEIRA DA SILVA, das cidades de
Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 18 a 20/03/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 605/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4517/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LUCIANO BATISTA DE SOUZA de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 30/03 a
03/04/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ATUAR NA VT - Atuar  na 1ª etapa do Programa Justiça do Trabalho Itinerante a ser realizada na Cidade de Águas Lindas no período de
30 de março a 03 de abril de 2020, conforme PA 9372/2014 e Edital nº 1/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 603/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4583/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor MÁRIO LÚCIO VIEIRA FONTOURA  de Ceres-GO a Goiânia-GO, no dia 13/03/2020, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar da solenidade de Premiação Selo Metas CNJ, IGEST e Melhor Desempenho no dia 13 de março de 2020, no
Auditório do Fórum Trabalhista de Goiânia-GO, conforme PA 1334/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 579/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4530/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 11/03/2020 a
12/03/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Acompanhar, na condição de Diretor da Divisão de Segurança Institucional, o Exmº Desembargador Presidente nas audiências com os
Senadores Angelo Coronel, Alessandro Vieira, Mecias de Jesus e Humberto Costa no dia 12/03/2020 para tratar da PEC 186/19, em atendimento
à convocação feita pela Exmª Presidente do TST, Ministra Maria Cristina Peduzzi. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 581/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4500/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor CARIOLANO AFONSO DE CARVALHO, das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 11 a
12/03/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para o deslocamento do Exmo. Desembargador-Presidente, Paulo Pimenta, que
participará, na condição de Presidente do COLEPRECOR, de audiências com Senadores da República, conforme P.A nº 4478/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 573/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4514/2020,  
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R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora LÚCIA HELENA DOS SANTOS  de Goiatuba-GO a Goiânia-GO, no dia 13/03/2020, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar da solenidade de Premiação de Selos Metas CNJ, Igest e Menor Estoque Processual, no dia 13 de março de
2020 no Auditório do Forum de Goiânia-GO, conforme PA 1334/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 574/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4519/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS de Luziânia-GO a Goiânia-GO, no dia 13/03/2020, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar da solenidade de Premiação de Selos Metas CNJ, Igest e Menor Estoque Processual, no dia 13 de março de
2020 no Auditório do Forum de Goiânia-GO, conforme PA 1334/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 575/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4521/2020,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora MARINA MEIRELLES BOGALHO MOITA de Valparaíso de Goiás-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no
período de 30/03 a 03/04/2020, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ATUAR NA VT - Atuar  na 1ª etapa do Programa Justiça do Trabalho Itinerante a ser realizada na Cidade de Águas Lindas , conforme PA
9372/2014 e Edital nº 01/2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 606/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18323/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar lotada a servidora CAROLINE PIRES MACIEL, código s164577, à disposição desta Corte, na 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara,
a partir de 4 de março de 2020. 
Art. 2º Considerar designada a servidora CAROLINE PIRES MACIEL, código s164577, para exercer a função comissionada de Secretário de
Audiência, código TRT18ª FC-4, da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 4 de março de 2020.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 607/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
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vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4068/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de designação de titular
e substituto de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas; 
Considerando a Resolução nº 176, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 21 de outubro de 2016, e a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº
60/2014,          
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora ISABELA RABELO DE CARVALHO MONFERRARI, código s203458, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT18ª FC-5, do Gabinete de
Desembargador do Trabalho (vaga nº 7 da Magistratura), a partir de 2 de março de 2020. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora ANNELISE GOMES DE MATOS LEMOS, código s202535, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Assessoria de Apoio
Administrativo da Presidência, a partir de 2 de março de 2020. 
Art. 3º Considerar designada a servidora ANNELISE GOMES DE MATOS LEMOS, código s202535, para exercer a função comissionada de
Assistente de Gabinete, código TRT18ª FC-5, do Gabinete de Desembargador do Trabalho (vaga nº 7 da Magistratura), anteriormente ocupada
pela servidora ISABELA RABELO DE CARVALHO MONFERRARI, código s203458, a partir de 2 de março de 2020. 
Art. 4º Considerar designado o servidor MURILO MARIANO RABELO, código s101992, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da
Presidência, anteriormente ocupada pela servidora ANNELISE GOMES DE MATOS LEMOS, código s202535, a partir de 2 de março de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 602/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4353/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora LUCIVONE ALVES DE MORAIS E SILVA, código s010792, Analista Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 10
de março de 2020. 
Art. 2º Considerar designada a servidora FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA, código s202397, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis,
anteriormente ocupada pela servidora LUCIVONE ALVES DE MORAIS E SILVA, código s010792, a partir de 10 de março de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 584/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4398/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor FRANCISCO CATARINO DE ALMEIDA, código s008810, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a
partir de 1º de abril de 2020. 
Art. 2º Designar a servidora GEORGEA DE MORAIS PASSOS, código s203287, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de
Goiânia, anteriormente ocupada pelo servidor FRANCISCO CATARINO DE ALMEIDA, código s008810, a partir de 1º de abril de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
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Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 585/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4393/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora FERNANDA LUCIANO PERILO, código s203416, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a partir de
2 de março de 2020. 
Art. 2º Considerar designada a servidora HELLEN ROSE MARTINS LAGE, código s203493, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora FERNANDA LUCIANO PERILO, código s203416, a partir de 2 de março de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 586/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4372/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MOEMA MOREIRA PONCE LACERDA, código s162140, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Luziânia, no período de
2 a 31 de março de 2020.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 587/2020 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4356/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o teor da alínea “b”, do inciso II, do art. 1º, da Portaria TRT 18º GP/GDVP/SGPe nº 2115/2019,  
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora POLLYANA MARTINS MANRIQUE ESPERIDIÃO, código s202564, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Regional, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 17ª Vara do Trabalho de
Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora KARLA LOBO MACEDO E SILVA, código s006841, a partir de 2 de março de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
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Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 588/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4282/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MAÍSA DE ARAÚJO GOMES, código s203020, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 2
de março de 2020.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 589/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4196/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora JULIANE BARBOSA DA SILVA ROQUE, código s203124, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do
Trabalho, removida para este Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Secretaria de
Auditoria Interna, a partir de 2 de março de 2020.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 590/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4191/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MARCELO MENDES, código s100813, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços
Diversos, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, do Grupo
de Transporte do 2º Grau, no período de 2 a 31 de março de 2020.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
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RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 580/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4297/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, o servidor CLEITON RODRIGUES CAMARGO, código s163686, Analista Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Contabilidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código
TRT18ª FC-5, da Gerência de Contabilidade, ocupada pela servidora MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ, código s203368, nos períodos de
17 a 27 de março de 2020 e de 30 a 31 de março de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 12 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 582/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4423/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora GISELLE CAMARGO PRADO, código s202374, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da
Presidência, a partir de 2 de março de 2020.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 583/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4399/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora FERNANDA LUCIANO PERILO, código s203416, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Conciliação, código TRT18ª FC-4, do Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 – Aparecida de Goiânia, no período de 2 a 31 de março de 2020. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
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RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4599/2020 – SISDOC 
Interessado(a): ALOÍSIO FERNANDES GOMES JUNIOR 
Assunto: Prorrogação de dependente para fins de Imposto de Renda. 
Decisão: Deferido

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3564/2020 – SISDOC 
Interessado(a): THIAGO ROSA VAZ 
Assunto: Kit Maternidade 
Decisão: Deferimento dos benefícios do auxílio pré-escolar e auxílio-natalidade. 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4427/2020 – SISDOC 
Interessado(a): LAISE CRUZ DA SILVA 
Assunto: Kit Maternidade 
Decisão: Deferimento da Licença à gestante, no período de 10 de março de 2020 a 07 de julho de 2020 e da respectiva prorrogação, no período
de 08 de julho de 2020 a 05 de setembro de 2020. 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4428/2020 – SISDOC 
Interessado(a): ELIANE PACHECO DE ARAÚJO 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4441/2020 – SISDOC 
Interessado(a): KELLEN SILVA MARTINS DE LUCENA 
Assunto: Prorrogação de Auxílio Pré-Escolar 
Decisão: Deferimento 
 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3497/2020 – SISDOC 
Interessado(a): LORENA ANJOS MEIRELES SEBBA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda e dependência econômica e redução da jornada (mãe nutriz). 
 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 598/2020 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 5491/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar a servidora FERNANDA LEAL RAMOS (s011772), ocupante do cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
lotada na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 27/02/2020 até
26/02/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Art. 2º – Fica revogada a portaria TRT 18ª – 2ª VT ANÁPOLIS Nº 01/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
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SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA  TRT 18ª  SGP/SGJ Nº 601/2020 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 16 a 23 de março de 2020. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,                                                    
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2108, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador Elvécio Moura dos Santos e a servidora Adriane de Souza Durães para atuarem no plantão
judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 16 a 23 de março de 2020, no telefone (62) 99908-8668. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz Titular da 13ª Vara do Trabalho, Luciano Santana Crispim, e o servidor Geovane Batista dos Santos para
atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, no período de 16 a 23 de
março de 2020, nos telefones (62) 3222-5100/99929-3661. 
Parágrafo único. O oficial de justiça Ronaldo Encinas Brandão atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de março de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4172/2020 – SISDOC. 
Interessado(a): LEANDRO MARTINS PEREIRA 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: DEFERIMENTO 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4226/2020 – SISDOC. 
Interessado(a): MARIANE MEIRELES ANDRADE 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4309/2020 – SISDOC. 
Interessado(a): KARINE SUZAN HOFFSTAETER 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4358/2020– SISDOC. 
Interessado(a): ISABELLA CALDAS STARLING  
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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Apresentação
“Planejamento de longo prazo não lida com decisões futuras,  mas
com o futuro das decisões presentes.”


Peter Drucker


O COLABORA – Plano de Contribuição de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
–  nasceu  de  determinação  contida  na  Resolução  CSJT  Nº  229/2018,  a  qual  dispõe  sobre  as  diretrizes  para  o
desdobramento do objetivo estratégico “Promover a melhoria da gestão de pessoas e da qualidade de vida”, do
Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020.


O referido Plano e a Política de Governança e Gestão de Pessoas do TRT 18ª Região constituem o Modelo de
Governança e Gestão de Pessoas, nos moldes previstos no recém-implantado Sistema de Governança Institucional –
Resolução Administrativa TRT 18ª Nº 83/2018.


Ademais, o presente documento foi formatado de maneira alinhada ao Plano Estratégico 2015-2020 e ao
Plano de Gestão Biênio 2019-2021, ambos deste Tribunal.


O COLABORA contempla os 7 (sete) macroprocessos de governança e gestão de pessoas priorizados pelo
CSJT, sendo constituído por objetivos de contribuição, indicadores, metas e iniciativas, tudo relacionado às linhas de
ação e produtos pré-fixados pelo Colendo Conselho Superior.


Finalmente,  cumpre ressaltar  que este  Plano substitui  o até  então vigente Plano de Ação de Gestão de
Pessoas – instituído por meio da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 1964/2018, em atendimento à diretriz emanada no
artigo 9º da já citada Resolução CSJT Nº 229/2018.
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Planejamento


O COLABORA foi construído ao longo do primeiro semestre de 2019, em atuação conjunta da Secretaria-
Geral de Governança e Estratégia - SGGOVE e da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPe, com o apoio das demais
unidades de gestão de pessoas do TRT 18ª Região.


O documento foi elaborado em estrita observância aos indicadores de governança e gestão de pessoas do
Levantamento de Governança e Gestão Pública na Administração Pública Federal – iGov, promovido pelo Tribunal de
Contas da União – TCU. 


Nesse sentido, após estudo pormenorizado do citado Levantamento – e da correlação de seus indicadores
com  os  macroprocessos,  linhas  de  ação  e  produtos  pré-fixados  pelo  CSJT,  foram  formatados  os  objetivos  de
contribuição e seus respectivos indicadores, metas e iniciativas propostas.


Além disso, procurou-se observar os objetivos estratégicos e indicadores já elencados no até então vigente
Plano de Ação de Gestão de Pessoas deste Regional, de modo a possibilitar sua adequação ao COLABORA.


A fim de validar a minuta e acolher sugestões, foram então realizadas reuniões distintas com as unidades
envolvidas  nos  objetivos  de contribuição elencados  no documento,  a  saber:  Gerência  de  Saúde,  Escola  Judicial,
Comissão  de  Ética,  Divisão  de  Informações  Funcionais,  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  e  Secretaria-Geral  de
Governança e Estratégia.


Após consolidação das informações levantadas, o COLABORA foi aprovado pelos Comitês “Gestor Local de
Gestão  de  Pessoas”  e  “de  Governança  e  Gestão  Participativa  –  CGOV”  e,  na  sequência,  diagramado  pela
Coordenadoria de Comunicação Social.


Finalmente, passou a constituir documento anexo à Portaria TRT 18ª GP/SGGOVE/SGPe Nº 2356/2019, que
instituiu o Plano de Contribuição de Gestão de Pessoas - biênio 19/21 - deste Tribunal.
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Macroprocesso 1


RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
OBJETIVO DE


CONTRIBUIÇÃO
LINHA DE


AÇÃO
INDICADORES E METAS INICIATIVAS PRODUTOS


Selecionar e alocar pessoas
conforme perfis 
profissionais desejados 


Responsáveis: DG e SGPe


Disponibilizar 
para os gestores
apoio logístico 
para realização 
de seleção 
interna


(I) Indicador e meta serão construídos quando houver 
regulamentação da seleção interna 


(M) Indicador e meta serão construídos quando houver 
regulamentação da seleção interna 


Elaborar minuta de regulamentação de seleção interna em 
consonância com a Resolução 222/2018, e em acompanhamento ao 
projeto de Gestão por Competências, constante do macroprocesso 
"Desenvolvimento"


Início: 01/08/2020 | Fim: 15/12/2020


Responsáveis: DG e SGPe


…………………………………………………………………………………………………...


Elaborar relatório anual das seleções internas realizadas. Essa 
iniciativa só será possível quando houver regulamentação da 
seleção interna.


Minuta de regulamentação/ 
Edição de normativo 
instituindo a seleção interna


……………………………………………….


Relatório anual das seleções 
internas realizadas


Favorecer a retenção de 
servidores no TRT18ª  


Responsáveis: SGPe e 
Gerência de Saúde


Acompanhar as 
ações de 
retenção de 
talentos


(I) ISE – Índice de Servidores Egressos: Nº de servidores 
egressos por exoneração ou posse em outro cargo 
inacumulável / Nº de servidores egressos x 100 
(Periodicidade Anual)


(M) Manter o ISE menor ou igual a 3,8% (linha base 
2019).


Responsável: SGPe


Gerar banco de talentos do TRT 18ª por meio do PROGECOM


Início: 01/02/2020 | Fim: 15/12/2020


Responsável: SGPe


……………………………………………………………………………………………………


Executar rotinas de entrevistas de desligamento do órgão, com 
aplicação do formulário de desligamento proposto na Resolução 
222/2018


Início: 01/08/2019 | Fim: 01/08/2020


……………………………………………………………………………………………………


Propor soluções para atenuar o desinteresse – e a consequente 
rotatividade, e aumentar a retenção dos servidores, nos moldes da 
Resolução 222/2018


Início: 02/08/2020   |  Fim: 15/12/2020


Responsáveis: SGPe e Gerência de Saúde


Instituição do banco de 
talentos do TRT18ª


………………………………………………


Relatórios anuais com 
identificação das razões dos 
desligamentos voluntários, nos 
termos da Resolução CSJT 
nº222/2018, com propostas de 
desenvolvimento de ações de 
saneamento


Estabelecer segregação de 
funções para tomada de 
decisões críticas, 
fortalecendo os processos 
de governança do TRT18ª


 Responsável: SGGOVE 


Identificar as 
ocupações 
críticas da 
organização, 
tendo como 
referencial o 
conceito 
adotado pelo 
TCU


(I) IEP – Índice de Entrega dos Produtos (dessa linha de 
ação): Nº de produtos entregues / Nº total de produtos 
da linha de ação x 100 (Periodicidade: Anual)


(M) Entregar 100% dos produtos estabelecidos para a 
linha de ação até 15.12.2020.


Responsável: SGGOVE


"Oficina 'Design Thinking'  – Desenvolvimento gerencial para 
ocupação de funções críticas"


Início: 13/06/2019   |  Fim:  14/11/2019


Responsáveis: SGGOVE e EJ


Identificação e documentação 
das ocupações críticas 
gerenciais e técnicas


Identificação de possibilidades 
de segregação de funções 
críticas


Proposta de capacitação para 
as ocupações críticas


Resolução Administrativa TRT 
18ª Nº 70/2018 alterada
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Macroprocesso 2


DESENVOLVIMENTO
OBJETIVO DE


CONTRIBUIÇÃO
LINHA DE


AÇÃO
INDICADORES E METAS INICIATIVAS PRODUTOS


Desenvolver as 
competências dos 
servidores e gestores do 
TRT 18ª Região 


Responsáveis: SGPe e EJ


Identificar e 
documentar 
lacunas de 
competências dos 
servidores


……….…………………………


Capacitar nos gaps 
de competências 
identificados e 
alinhados ao 
desenvolvimento 
institucional


(I) ISAP – Índice de Servidores Avaliados no Progecom: Nº de servidores das
unidades participantes do Projeto Piloto avaliados no Progecom / Nº de 
servidores lotados nas unidades participantes do Projeto Piloto x 100 
(Periodicidade: Anual)


(M) Avaliar 100% dos servidores lotados nas unidades participantes do 
Projeto Piloto (SGPe e STIC) até 31.10.2019.


Responsável: SGPe


……………………………………………………………………………………………………………….……… 


(I) IEPACTIC – Índice de Execução do PACTIC: Nº de ações executadas pela 
EJ / Nº de ações previstas no PACTIC  x 100 (Periodicidade: Anual)


(M) Executar 60 % do PACTIC até 15.12.2020.


Responsável: EJ


……………………………………………………………………………………………………………….………


(I) ICG – Índice de Capacitação de Gestores da STIC: Nº de gestores da STIC
capacitados pela EJ em competências gerenciais  / Nº de gestores da STIC x 
100 (Periodicidade: Anual)


(M) Capacitar 60 % dos gestores da STIC em cursos gerenciais até 
15.12.2020.


Responsável: EJ


Validação das matrizes de competências – estratégicas,
táticas e operacionais – dos postos de trabalho do 
TRT18ª


Início: 01/10/2018 | Fim: 31/05/2019
………………………………………………………………………………..…………


Readequação das matrizes validadas em decorrência 
da reestruturação ocorrida em fevereiro de 2019


Início: 11/02/2019 | Fim: 31/05/2019
…………………………………………………………………………..………………


Realização de projeto-piloto em unidade (STIC) do TRT
18ª


Início: 01/07/2019 | Fim: 31/10/2019


Responsável: SGPe


………………………………………………………………………..…………….


Construção do PACTIC 2020 com base nas lacunas de 
competências identificadas no Projeto Piloto realizado 
na STIC


Início: 01/11/2019 | Fim: 15/12/2019


………………………………………………………………………..…………………


Controlar a execução do PACTIC 2020


Início: 01/02/2020 | Fim: 15/12/2020


Responsáveis: SGGOVE, STIC e EJ


Mapeamento das 
competências 
individuais dos 
servidores(postos de 
trabalho)


……………………….……………
Avaliação das 
competências 
individuais dos 
servidores


……………………….……………
Promoção de ações de 
capacitações alinhadas 
ao desenvolvimento 
institucional para suprir
os gaps de 
competências 
identificados


……………………….…………………


Elaboração de 
estatísticas do 
quantitativo de 
servidores capacitados 
nas ações previstas no 
item anterior
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OBJETIVO DE
CONTRIBUIÇÃO


LINHA DE
AÇÃO


INDICADORES E METAS INICIATIVAS PRODUTOS


Integrar novos 
servidores e 
desenvolver suas 
competências técnicas 
iniciais 


Responsáveis: SGPe e 
EJ


Executar ações 
educacionais 
específicas para 
formação dos 
novos 
colaboradores 
(público-
alvo>90% dos 
novatos)


(I) ICNS – Índice de Capacitação de Novos Servidores no 
Programa de Formação Inicial: Nº de servidores capacitados no 
Programa de Formação Inicial / Nº de novos servidores x 100 
(Periodicidade: Anual) 


(M) Capacitar 90% de novos servidores no Programa de Formação
Inicial até 15.12.2020.


Responsável: EJ


Atualizar as ações do Programa de Formação 
Inicial de Servidores do TRT 18ª Região


Início: 01/08/2019 | Fim: 01/11/2019


Responsável: EJ


………………………………………………………………………………..


Regulamentar o Programa de Formação Inicial 
de Servidores no âmbito do TRT 18ª


Início: 01/11/2019 | Fim: 15/12/2019


Responsável: EJ


Planejamento do 
Programa de 
Integração do 
Servidor, visando 
familiarizar o novo 
servidor em relação 
à estrutura e 
funcionamento do 
TRT e da Justiça do 
Trabalho


……………………….……………


Implementação do 
Programa de 
Integração do 
Servidor
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Macroprocesso 3


GESTÃO DE DESEMPENHO


OBJETIVO DE
CONTRIBUIÇÃO


LINHA DE AÇÃO INDICADORES E METAS INICIATIVAS PRODUTOS


Capacitar os servidores do
TRT 18ª Região com base 
nas necessidades 
individuais levantadas no 
processo avaliativo de 
desempenho 


Responsáveis: SGPe e EJ 


Identificar e documentar
as necessidades 
individuais de 
capacitação durante o 
processo de avaliação 
de desempenho dos 
servidores


(I) IRCAD – Índice de Realização de Cursos 
Advindos da Avaliação de Desempenho:  Nº de 
cursos atendidos pela EJ / Nº de cursos solicitados 
com base nas necessidades individuais de 
capacitação x 100 (Periodicidade: Anual) 


(M) Atingir 10% do IRCAD por meio do PAC até 
15.12.2020.


Responsável: EJ 


Extrair as informações pertinentes às 
necessidades individuais de capacitação, do 
Sistema de Avaliação de Desempenho – SAD e 
encaminhar à EJ


Início: 01/10/2019 | Fim: 31/10/2019


Responsável: SGPe 


Relatório consolidado com 
a análise das necessidades 
individuais de capacitação 
durante o processo de 
avaliação de desempenho 
dos servidores


Aprimorar o desempenho 
dos servidores do TRT 18ª
Região 
Responsável: EJ


Avaliar os resultados 
obtidos com os planos 
de desenvolvimento 
gerenciais e individuais 
dos servidores


(I) Somente serão criados após alinhamento com a
unidade específica na qual será desenvolvido o 
projeto-piloto constante da iniciativa.


(M) A meta será definida quando for possível a 
identificação da linha-base


Instituir avaliação de resultados no TRT18ª por 
meio de projeto-piloto em unidade específica 
e emitir relatório consolidado dessas 
avaliações


Início: 01/02/2020 | Fim: 15/12/2020


Responsável: EJ 


Relatório consolidado com 
a análise da avaliação dos 
resultados obtidos nos 
planos de desenvolvimento
gerenciais e individuais dos
servidores
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Macroprocesso 4


GESTÃO DA SAÚDE E DA QUALIDADE DE VIDA
OBJETIVO DE


CONTRIBUIÇÃO
LINHA DE AÇÃO INDICADORES E METAS INICIATIVAS PRODUTOS


Manter ambiente de 
trabalho favorável no 
TRT 18ª Região 


Responsáveis: SGPe e 
Gerência de Saúde


 Instituir o programa de 
qualidade de vida no trabalho 
ou atualizá-lo de acordo com as 
diretrizes da Resolução CNJ nº 
240/2016, visando criar 
condições ambientais e 
psicológicas para a atuação das 
pessoas


.……………….……………….…………………………


Avaliar os resultados obtidos 
com o programa de qualidade 
de vida no trabalho, tendo como
referência um estado de bem-
estar físico, mental e social, bem
como a vivência no trabalho 
como recurso fundamental (Res.
CNJ 240/2016)


(I) IQVT – Índice de Qualidade de Vida
no Trabalho: Nº de respostas 
favoráveis na pesquisa de clima / Total
de respostas da pesquisa x 100 
(Periodicidade: bienal)  


(M) Alcançar 80 % do Índice de 
Qualidade de Vida no Trabalho até 
15.12.2020


Responsável: SGPe


Normatizar programa de qualidade de 
vida no âmbito do TRT 18ª Região


Início: 01/08/2019 | Fim: 15/12/2019


…….…………………………...…………………………………..…………


Executar as ações previstas no Programa 
de Qualidade de Vida no Trabalho do 
TRT18ª Região


Início: 01/02/2020 | Fim: 01/11/2020
………………………………………………………………..………………


Gerar relatório consolidado da avaliação 
dos resultados obtidos com o programa 
de qualidade de vida no trabalho


Início: 01/11/2020 | Fim: 15/12/2020


Responsáveis: SGPe e Gerência de 
Saúde


Proposta de normativo instituindo ou 
atualizando o programa de qualidade de 
vida no trabalho de acordo com as 
diretrizes da Resolução CNJ nº 240/2016


……………………….…………………………………………………….…


Implementação de pelo menos um ciclo, 
contemplando todas as ações previstas 
no normativo do programa de qualidade 
de vida no trabalho, de acordo com as 
diretrizes da Resolução CNJ nº240/2016


……………………………………………………..…………….……………


Relatório consolidado da avaliação dos 
resultados obtidos com o programa de 
qualidade de vida no trabalho


Manter ambiente de 
trabalho ético no TRT 
18ª Região 


Responsável: 
Comissão de Ética do 
TRT 18ª Região 


Instituir o código de ética e de 
conduta ou documento similar


(I) ITICE - Índice de Tratamento de 
Infrações ao Código de Ética: Nº de 
ocorrências tratadas / Nº de 
ocorrências registradas (Periodicidade:
anual)


(M) Tratar 100% das infrações 
registradas até 15.12.2020.


 


Responsável: Comissão de Ética do 
TRT 18ª Região 


Atualizar o Código de Ética do TRT 18ª 
Região


Início: 01/10/2018 | Fim: 31/05/2019


…….………………………………………………………………..…………


Emitir relatório anual das ações 
decorrentes do Código de Ética do TRT 
18 ª Região


Início: 15/10/2020 | Fim: 15/12/2020
Responsável: Comissão de Ética do TRT
18ª Região 


Minuta e instituição do código de ética e 
de conduta ou documento similar


…………………………………………………………..……….……………


Relatório anual das ações decorrentes da 
instituição do código de ética e de 
conduta ou documento similar
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Macroprocesso 5


GESTÃO DE BENEFÍCIOS
OBJETIVO DE


CONTRIBUIÇÃO
LINHA DE AÇÃO INDICADORES E METAS INICIATIVAS PRODUTOS


Aperfeiçoar a gestão de
benefícios do TRT 18ª 
Região 


Responsável: SGPe


Identificar e tratar a origem 
das inconsistências de 
pagamento de benefícios


(I) IEP – Índice de Entrega dos 
Produtos (dessa linha de ação): Nº de 
produtos entregues / Nº total de 
produtos da linha de ação x 100 
(Periodicidade: anual) 


(M) Entregar 100% dos produtos 
estabelecidos para a linha de ação até 
01.07.2020.


Responsável: SGPe


Detectar as inconsistências de 
pagamento de benefícios no TRT 18ª 
Região


Início: 01/08/2019 | Fim: 15/12/2019


…….…………………………...…………………………………..…………


Formatar plano de tratamento das 
inconsistências de pagamento de 
benefícios


Início: 01/08/2019 | Fim: 15/12/2019
………………………………………………………………..………………


Levantar dados estatísticos acerca da 
redução de inconsistências de 
pagamento de benefícios


Início: 01/02/2020 | Fim: 01/07/2020


Responsável: SGPe


Identificação da origem das 
inconsistências de pagamento de 
benefícios 


……………………….…………………………………………………….…


Elaboração do plano de tratamento das 
inconsistências de pagamento de 
benefícios


……………………………………………………..…………….……………


Estatística das reduções de 
inconsistências de pagamento de 
benefícios
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Macroprocesso 6


MONITORAMENTO INTERNO


OBJETIVO DE
CONTRIBUIÇÃO


LINHA DE AÇÃO INDICADORES E METAS INICIATIVAS PRODUTOS


Monitorar o 
desempenho da Gestão
de Pessoas a fim de 
fortalecer os processos 
de governança do TRT 
18ª Região 


Responsável: SGGOVE


Realizar o acompanhamento 
das iniciativas e resultados do 
planejamento da gestão de 
pessoas no tribunal


(I) ICI – Índice de Cumprimento das 
Iniciativas do Plano de Contribuição 
de Gestão de Pessoas: Nº de 
iniciativas do Plano de Contribuição 
de Gestão de Pessoas concluídas /Nº 
total de iniciativas do Plano de 
Contribuição x 100 (Periodicidade 
semestral)


Responsáveis: SGGOVE e SGPe


(M) Cumprir 70% das iniciativas 
previstas do Plano de Contribuição de 
Gestão de Pessoas até 15.12.2020 
Responsáveis: unidades envolvidas 
no Plano de Contribuição


Levantar as informações relativas à 
execução trimestral do Plano de 
Contribuição de Gestão de Pessoas do 
TRT 18ª Região


Início: 01/04/2019 | Fim: 20/01/2020


…….…………………………...…………………………………..…………


Consolidar os resultados alcançados com 
o Plano de Contribuição de Gestão de 
Pessoas do TRT 18ª Região


Início: 15/01/2020 | Fim: 15/02/2020
Responsáveis: SGGOVE e SGPe


Formulários trimestrais de 
acompanhamento das iniciativas dos 
Planos de Contribuição do Tribunal, 
constantes do Anexo III da Resolução 
CSJT Nº 229/2018 


……………………….…………………………………………………….…


Relatório anual consolidado de execução 
dos Planos de Contribuição do Tribunal – 
em conformidade com o modelo 
constante do Anexo IV
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Macroprocesso 7


COMUNICAÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DE PESSOAS


OBJETIVO DE
CONTRIBUIÇÃO


LINHA DE AÇÃO INDICADORES E METAS INICIATIVAS PRODUTOS


Promover a 
transparência da Gestão
de Pessoas a fim de 
fortalecer os processos 
de governança do TRT 
18ª Região.  


Responsável: SGGOVE


Divulgar ações, projetos, 
produtos e resultados da 
gestão de pessoas do Tribunal


(I) IDGP – Índice de Divulgação das 
Ações de Gestão de Pessoas: Nº de 
linhas de ação do Plano de 
Contribuição de Gestão de Pessoas 
divulgadas / Nº total de linhas de 
ação do Plano de Contribuição de 
Gestão de Pessoas x 100 
(Periodicidade: anual)


Responsáveis: SGPe e SGGOVE 


(M) Divulgar 90% das ações de gestão
de pessoas do Plano de Contribuição 
de Gestão de Pessoas até 15.12.2020 
Responsável: SGPe


Promover a publicidade de ações, 
projetos, produtos e resultados da gestão
de pessoas do Tribunal


Início: 01/07/2019 | Fim: 15/12/2020


Responsáveis: SGPe, SGGOVE e CCS


Divulgações (internas e externas) das 
ações, projetos, produtos e resultados da 
gestão de pessoas do Tribunal 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2020


No dia 10 de março de 2020, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelos


Excelentíssimos Juízes,  Édison Vaccari, Titular,  José Luciano Leonel de Carvalho,


Auxiliar, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade, para conclusão


da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 03 de fevereiro de 2020,


com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho.


O  edital  nº 05/2020,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 2910/2020,  em  10  de  fevereiro de  2020,  nas  páginas  1/2,  tornou  pública  a


correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 034 e 035, expedidos em


11  de  fevereiro  de 2020.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


ÉDISON VACCARI 03-03-2019 10-03-2019 LICENÇA NOJO


ÉDISON VACCARI 16-05-2019 14-06-2019 FÉRIAS 1º período de 2016


ÉDISON VACCARI 12-09-2019 11-10-2019 FÉRIAS 2º período de 2016


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


JOSÉ  LUCIANO  LEONEL
DE CARVALHO


16-04-2019 15-05-2019 FÉRIAS
2º período de


2018


JOSÉ  LUCIANO  LEONEL
DE CARVALHO


16-07-2019 14-08-2019 FÉRIAS
1º período de


2019


JOSÉ  LUCIANO  LEONEL
DE CARVALHO


03-09-2019 01-12-2019
LICENÇA PARA


TRATAMENTO DE
SAÚDE 


JOSÉ  LUCIANO  LEONEL
DE CARVALHO


02-12-2019 30-01-2020
LICENÇA PARA


TRATAMENTO DE
SAÚDE


JOSÉ  LUCIANO  LEONEL
DE CARVALHO


31-01-2020 28-03-2020
LICENÇA  PARA


TRATAMENTO DE
SAÚDE


*Dados extraídos da base de dados do SIGEP relativo ao ano anterior e ao ano corrente, até o mês anterior a Visita


Correicional.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Varjão,


Bonfinópolis,  Goianira,  Trindade,  Santa Bárbara de Goiás,  Abadia de Goiás,


Aragoiânia, Goiânia, Guapó e Santo Antônio de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 16,44% (de 1.302.001 para 1.516.113 habitantes1 em 2019). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao  exercício  de  2017,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.776 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 597.379 pessoas, com salário médio mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas


0,4% da população vive na área rural do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Evolução da Demanda Processual
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Sumaríssimo Ordinário Total


2017/2016
-20 -106 -126


-2,3% -8,0% -5,7%


2018/2017
-47 -521 -568


-5,5% -42,5% -27,3%


2019/2018
114 116 230


14,1% 16,5% 15,2%
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A unidade recebeu, no último exercício (2019), 1.746 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2018, um aumento na movimentação processual de 15,2%


(+230 processos). Considerado o último triênio (2017/2019), a unidade recebeu, em


média, 1.782 processos/ano, sinalizando que a demanda processual das Varas do


Trabalho de Goiânia poderá estagnar na faixa de 1.500 a 2.000 processos/ano.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País.  Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.Os


mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o
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desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 01.01.2019 a 31.12.2019, a 1ª Vara do Trabalho de Goiânia,


analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho:


182º lugar, entre 671 Varas do Trabalho existentes no País dentro da mesma


movimentação processual; 29º lugar entre 33 Varas do Trabalho existentes na


Região  dentro  da  mesma movimentação  processual;  13º  lugar  entre  as  18


Varas do Trabalho de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Tipo
Quantidade de


Audiências


Média Mensal de
Audiência na


Unidade


Média Diária de
Audiência na


Unidade
Inicial 1420 118,33 6,48


Instrução 535 44,58 2,44


Una 3 0,25 0,01


Conciliação em Conhecimento 21 1,75 0,10


Conciliação em Execução 107 8,92 0,49


Média 417 35 2
Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 219 dias úteis no período correcionado.


* Consulta realizada no sistema SAOPJE em 21.02.2020.


Últimas audiências designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial mar.-20 mar.-20


Instrução abr.-20 abr.-20


* Consulta realizada no sistema PJe em 06.02.2020.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  comparecem  habitualmente  à  unidade,  realizando


audiências  de  segunda  a  quinta-feira,  em  sistema  de  revezamento  por  turnos,


assiduidade  considerada  condizente  com  a  demanda  processual  desta  Vara  do


Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


No que respeita à pauta de audiências, percebe-se que, atualmente, as audiências


estão  sendo  designadas  para  datas  próximas,  muito  embora  o  prazo  médio  de


entrega da prestação jurisdicional nos processos submetidos ao rito ordinário ainda


esteja acima da meta fixada pela Corregedoria Regional, que é de 180 dias, como


se verá adiante.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE
JULGAMENTO


2017 6


2018 10


2019 354


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO JULGADOS


370


TEMPO MÉDIO 129 dias
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As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma redução do prazo


médio de duração dos processos nesta vara do trabalho, em ambos os ritos. No que


respeita aos processos que tramitam no rito sumaríssimo, percebe-se que o prazo


médio de entrega da prestação jurisdicional já se encontra dentro da meta fixada


pela  Corregedoria  Regional,  que  é  de  no  máximo  90  dias,  ao  passo  que,  nos


processos submetidos ao rito ordinário, o referido prazo ainda permanece acima da


meta estabelecida, de 180 dias. Segundo os dados estatísticos extraídos do SIG –


Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional, o prazo médio da


entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo) no rito


sumaríssimo,  que  era  de  68,27 dias  no  ano  de  2018,  sofreu  baixa,  em  2019,


passando para 60,28 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido passou de 251,93


dias em 2018 para 219,18 dias em 2019. O Desembargador-Corregedor, em relação


aos processos do rito ordinário, encareceu aos magistrados atuantes nesta Vara do


Trabalho  que  continuem  envidando  os  esforços  necessários  visando  a  redução


desse prazo para patamares inferiores a 180 dias. Por fim, a análise do estoque da


unidade (Processos sem julgamento) demonstra que o juízo correicionado observa


fielmente a ordem cronológica dos processos ajuizados.


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


12


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
3/


03
/2


02
0 


09
:4


6:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


12
58


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
14


28
59


08
Anexo 2 - Ata de Correição - 1ª VT de Goiânia Ata de Correição - 1ª VT de Goiânia
2933/2020 - Sexta-feira, 13 de Março de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 12







No exercício de 2019, a 1ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 660 execuções e


baixou 878, o que culminou em uma taxa de congestionamento de 62%, abaixo da


média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-Corregedor,  visando  a


continuidade  do  bom  desempenho  da  unidade,  encareceu  aos  Excelentíssimos


Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da  Secretaria,  que


continuem observando as orientações contidas na  Recomendação TRT/SCR/ Nº


1/2018,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão em pauta de processos da fase


executória para tentativa de conciliação. 


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 148.590 protocolizações no período de  fevereiro/2019 a  dezembro/2019,


ficando um pouco abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do


Trabalho com movimentação processual similar, que registrou 185.205. Além disso,


segundo informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os


seguintes convênios: RENAJUD/DETRANET, INFOJUD,  CENTRAL NACIONAL DE


INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF e CONVÊNIO DE ACESSO
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AOS  SALDOS  E  EXTRATOS  DE  CONTAS  JUDICIAIS  NA CEF. (item  6.1  do


Relatório  de  Correição).  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados  titular  e  auxiliar,  bem  como  os  servidores  da  unidade  pela  efetiva


utilização  das  ferramentas  tecnológicas  postas  à  disposição  do  juízo,  o  que


certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correicional,


quanto à tramitação dos processos na fase executória. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ na 1ª VARA DO TRABALHO


DE GOIÂNIA


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


14 24


Na última visita correcional, a unidade possuía 14 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos  os  processos  arquivados  definitivamente,  24  registros nessa  condição.


Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de  Secretaria,  os  processos


remanescentes  já  foram  vistoriados  recentemente  pelos  servidores,  não  tendo


logrado êxito no preenchimento dos dados faltantes, dada a situação peculiar de


cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A adoção  de  providências  visando  a  diminuição  do  prazo  médio  para


entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  que  tramitam no  rito  ordinário,


atualmente  em 287  dias,  conforme  anotado  no  item  5.3  desta  ata,  buscando
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adequá-lo à meta regional de 180 dias.


Esta  recomendação  não  foi  atendida  integralmente,  razão  por  que


será reiterada no item 8.1.1.


7.2 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


PJe, do movimento “Arquivados os autos provisoriamente”, nos termos do artigo 49


do  PGC  (item  7.2  –  12  do  Relatório  de  Correição).  Nesta  correição,  o


Desembargador-Corregedor constatou a existência de processos em que, mesmo


havendo determinação nos autos de remessa do feito ao arquivo provisório, para os


fins previstos no art. 11-A da CLT, a Secretaria efetuou o lançamento do movimento


“Suspenso  o  processo  por  execução  frustrada”.  Assim,  o  Desembargador-


Corregedor determina à unidade que realize a revisão de todos os processos


que  se  encontrem  nessa  situação,  submetendo,  quando  necessário,  o


processo à apreciação judicial;


Esta recomendação foi atendida.


7.3 O  cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC,  por


ocasião  da  remessa  dos  processos  ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,


especialmente quanto a necessidade de se certificar corretamente os feriados, o rito


específico  pelo  qual  tramita  o  processo  e  o  magistrado  prolator  da  sentença,


conforme apurado no item 7.2 – 27 e 30 do Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o


Desembargador-Corregedor reiterou.


8.1.1 A adoção  de  providências  visando  a  diminuição  do  prazo  médio  para


entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  que  tramitam no  rito  ordinário,


apurado em  219 dias ao final de 2019,  conforme anotado no item 5.3 desta ata,
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buscando adequá-lo à meta regional de 180 dias.


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional .


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância das disposições contidas nos artigos  76 e 81 do PGC,


fazendo constar nas atas homologatórias de acordos, além dos esclarecimentos


acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  da


necessidade  de  envio  de  informações  à  Previdência  Social,  da  possibilidade  de


parcelamento  do  débito  junto  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  bem  como  a


determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de


expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 6º do


PGC (item 7.2 – 7 do Relatório de Correição).


9       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 1ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2017/2019,  a  1ª  Vara do Trabalho de Goiânia recebeu  1.782 processos/ano. O


ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores


(já descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação superior ao aludido ato normativo.


A unidade não possui servidor atuando em regime de teletrabalho.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente)


(cumprida)


META 1 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados Entraram na Meta Saíram da Meta IPJ* Saldo Grau de
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Cumprimento


1.702 1.770 235 300 108,1% 132 108,1%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2019, a 1ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


108,1% no  cumprimento  dessa  meta  (1.702 processos  recebidos  e  1.770


solucionados), índice inferior àquele registrado em 2018 (135%). O Desembargador-


Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  que  atuam  na  unidade  pelo


atingimento da meta.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


Meta 2 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Julgados
em 2019


Entraram na
Meta


Saíram da
Meta 


Julgados em
2018


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


860 126 38 29 734 99,0% 59 107,6%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía um total de 860 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução, dos quais 734 foram solucionados até o final de 2018. Registrou-se,


ainda, que 38 processos entraram na meta no ano de 2019 e outros 29 saíram. Ao


final do referido exercício, a unidade conseguir atingir o montante de 860 processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de  107,6%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados


pelo resultado alcançado.


Meta 3 –Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida)


Meta 3 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
em 2016


Sol. em
2016


Conc.
em 2017


Sol. em
2017 


Conciliados Solucionados
Biênio


Anterior
IConc* Saldo


Grau de
Cumprimento


702 1.451 1.006 2.046 807 1.640 48,84% 49,2% 69 109,3%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 48,84%, abaixo da média regional. Em 2019, o índice de


conciliação foi de  49,2%, acima da cláusula de barreira de 45%, e atingindo, para


fins da meta em exame, o grau de cumprimento de  109,3%.  O Desembargador-


17


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
3/


03
/2


02
0 


09
:4


6:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


12
58


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
14


28
59


08
Anexo 2 - Ata de Correição - 1ª VT de Goiânia Ata de Correição - 1ª VT de Goiânia
2933/2020 - Sexta-feira, 13 de Março de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 17







Corregedor parabenizou os magistrados pelo atingimento desta meta.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). (cumprida)


Meta 5 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de
Cumprimento


660 878 637 533 114,9% 113 114,8%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de 2019,  foram  iniciadas  660  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nesta contagem mais 637 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que


533 processos saíram da meta e outros 878 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de  114,8%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou os magistrados e servidores da unidade


pelo excelente resultado alcançado.


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anteriormente


IACJ* Saldo
Grau de


Cumprimento


5 0 0 1 4 100,0% 0 102,0%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 1ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  5  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2016 pendentes de solução,  das quais 4 foram julgadas até 2018 e 1 em


2019,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de


102%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo


atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


Meta 7 - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Recebidos Julgados Entraram na Saíram da IRA* Saldo Grau de
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Meta Meta Cumprimento


84 115 157 42 71 633,2% 69 633,2%


*IRA - Índice de Redução do Acervo dos Maiores LitigantesA unidade  possuía 84 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes  de  solução.  No  exercício  de  2019,  a  unidade  recebeu  mais  115


processos e julgou 157, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o


percentual de  633,2%.  O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados


pelo excelente resultado alcançado.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2019 -  Meta  específica  para  o  1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida)


Meta Específica - 2019 - 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Dias Processos Saldo TMDP* Meta
Grau de


Cumprimento


250.866 1.790 43 141 183 123,2%


*TMDP - Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 1ª


Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em 2017  foi  187  dias.  Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2019, foi  141


dias.


11 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações reputadas relevantes. Os magistrados agradeceram a oportunidade e


registraram os seus agradecimentos  e elogios aos servidores da Secretaria  pelo


comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, o que contribuiu


em larga medida para os resultados positivos aferidos nesta visita correicional. Em


seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


11.1 A 1ª Vara do Trabalho de Goiânia registrou crescimento em sua demanda


processual  no  exercício  de  2019,  tendo  a  sua  movimentação  sofrido  um


considerável  aumento  de  15,2%  (+230  processos).  Considerado  o  último  triênio
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(2017/2019), a unidade recebeu, em média, 1.782 processos/ano, sinalizando que a


demanda processual  desta  unidade  poderá  estagnar  na  faixa  de  1.500  a  2.000


processos/ano. A ordem cronológica no julgamento dos processos é rigorosamente


observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos processos submetidos ao


rito sumaríssimo, ao final do exercício de 2019, era de apenas 60 dias, abaixo do


limite  fixado  pela  Corregedoria  Regional,  que  é  de  90  dias.  Nada  obstante,  o


Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  magistrados  titular  e  auxiliar  que


continuem envidando os esforços necessários visando a redução do prazo médio de


duração dos processos submetidos ao rito ordinário, apurado em 219 dias ao final


de 2019, para patamares inferiores a 180 dias;


11.2 A correição  realizada  na  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. O Diretor de Secretaria,  Silvestre Ferreira Leite Júnior, mostrou-se


diligente  e  atento  às  orientações  emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que


certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional.


O Desembargador-Corregedor destacou ainda o ótimo desempenho da unidade nos


processos que tramitam na fase executória,  com índice de execução aferido em


114,9%, fruto, certamente, da efetiva utilização das ferramentas tecnológicas postas


à disposição do juízo, conforme anotado no item 5.4.1, razão pela qual enalteceu o


empenho dos magistrados e servidores da Secretaria;


11.3 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


11.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Édison Vaccari, Titular, e José Luciano Leonel de Carvalho,


Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada


no desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas


pelo Conselho Nacional de Justiça em 2019 para a Justiça do Trabalho. Com efeito,


pela primeira vez desde 2009, quando foram inicialmente estabelecidas, o TRT-18


conseguiu cumprir todas as metas fixadas. De igual modo, a 1ª Vara do Trabalho de


Goiânia cumpriu todas as 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10 desta


ata, razão pela qual será agraciada com o SELO METAS DO CNJ, na categoria
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OURO,  em  solenidade  que  ocorrerá  no  próximo  dia  13  neste  Regional,  em


reconhecimento ao brilhante desempenho da unidade no exercício de 2019. Por fim,


o Desembargador-Corregedor concitou os magistrados e servidores da unidade a


seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas  nacionais  e


específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça para a Justiça do Trabalho em


2020.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 h.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Daniel Viana Júnior
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 13 de março de 2020.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
3/


03
/2


02
0 


09
:4


6:
12


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


12
58


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
14


28
59


08
Anexo 2 - Ata de Correição - 1ª VT de Goiânia Ata de Correição - 1ª VT de Goiânia
2933/2020 - Sexta-feira, 13 de Março de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 21





		2020-03-13T17:15:45-0300
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




